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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 56/2022, de autoria da nobre Vereadora Tallia Sobral Nunes
que "Dispõe sobre a consolidação de mecanismos de coleta e divulgação de dados sobre raça e etnia
em todos os órgãos e políticas públicas municipais de Juiz de Fora.".

No âmbito da competência desta Comissão de Direitos Humanos e Cidadania não
vislumbramos óbice ao prosseguimento do projeto de lei em apreciação, pelo que libero a mesma
para que siga com sua regular tramitação regimental até o Plenário, local em que manifestarei o meu
voto.

Palácio Barbosa Lima, 16 de maio de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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